
PARECER Nº 14/2026 
VEREADORES:  Eluza Salvador Côrtes, Nei Medina de Oliveira e
Vivaldi D'avila do Carmo Arcangelo
PARECER PELA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 06/2026, de iniciativa do
Poder Executivo, que tem por finalidade promover a reestruturação e
consolidação dos quadros de pessoal efetivo da Administração Pública
Municipal.

Compete a esta Comissão manifestar-se quanto aos aspectos
relacionados à prestação dos serviços públicos municipais,
especialmente no que se refere à eficiência, continuidade e adequação
da estrutura administrativa às demandas da população.

A proposição em análise trata diretamente da organização do quadro
de pessoal da Administração Municipal, elemento essencial para a
adequada prestação dos serviços públicos. A estrutura de cargos e
funções deve estar alinhada às necessidades reais do Município, de
modo a garantir eficiência administrativa, qualidade no atendimento à
população e melhor aproveitamento dos recursos humanos
disponíveis.

Nesse sentido, a reestruturação proposta pode representar importante
instrumento de modernização da máquina pública, permitindo melhor
distribuição de servidores nas áreas mais demandadas; adequação das
atribuições dos cargos à realidade atual da Administração;
fortalecimento de setores estratégicos para a prestação de serviços
essenciais e maior eficiência e qualidade na execução das políticas
públicas.

Diante do exposto, a Comissão de Serviços Públicos Municipais opina
favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei Complementar nº
06/2026, entendendo que a proposta contribui para o aprimoramento
da estrutura administrativa e, consequentemente, para a melhoria da
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prestação dos serviços públicos municipais.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 27 de março de 2026.

ELUZA SALVADOR CÔRTES
Vereadora - PRD

NEI MEDINA DE OLIVEIRA
Vereador - PL

VIVALDI D`AVILA DO CARMO ARCANGELO
Vereador - AVANTE

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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